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conTRATO DE AQUTSTçÃO gUr EilTRE
sI GELEBRAI|, DE UH LADO, O FUilDO
UUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,
É, DO OUTRO, A EHPRESA BBC
CO!íEECZÂL DISÍRIBUTD'OPA E
SERVIçOS LrD+ DECORRET{TE DE
DISPETTISA DE LICÍTAçÃO.

O FUNDO MUÍ{ICIPAL DE ASSISTÊÍ{CIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito
\. Búblico, inscrita no CNPI/i{F sob o no. 14.797.77O/OOO1-11, com sede na Praça

Nossa Senhora de Lourdes, 5/N, nesta Cídade, neste ato represefltado pela
Senhora Faustilene Melo Santos, Secretária Municipal de Asslstêncla Social,
brasileira, casada, e domiciliada nesta Cidade, inscrita no CPF sob 60
276.299.535-34, denorninado CONTRATANTE, e do outro, BBC COITIERCIAL
EI5IRISUIDORÂ E SERIIIçOS LTDA, inscrito no CNPJ: 17.t77.46710001-04,
situado na Rua Amazonâs no 398, Loja 05 - Siqueira Campos, na cidade de
Aracaju/SE CEP 49.075-070, neste ato representado pelo socio administrador
Antônio Alves Filho, Portador do CPF: 332.956.034-72, doravante denominado
simplesmente COI{TRATADA, resolvem firmâr o presente Contrato, que será
regido em conformidade com a da Lei Federal no 8.6ô6, de 21 de junho de 1993
e, ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÂUSULA PRIÍ[|ÉIRA - DO OBJÉTO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto Contratação de Empresa especializada para
aquisíção de kit de enxovais para bebê, para distribuição gratuita a gestantes
carente do l'lunicípio, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93,
independentemente de su as transcrições.

R$ 17.160,00
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Kit enxoval contendo os
seguintes itens: 01 kit
babador cl03 und, 01
banheira, 01 kit camisetas
c,/ 03 und, 01 colônia, 01
kit crueiro c/ O3 und, O1
kit fralda de pano c/ 05
und, OZ pct de fralda
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E§TÀDO DE SERGIPE
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FUNDO MUNICIPÂL DE ASSISTENCIÂ SOCIAL

descaftável, 01 kit escova
e pente, 01 macacão em
malha, 01 manta, 02 kits
meinha clm O3 und, 01
pagão em malha, 01 kit
sabonete c/ 03 und, 01
saboneteira, 01 toalha d
€apuz.

cúUsULA SEGUNDA - Do PRECo, DAs CotiIDIÇõEs DE PAGAMENTo (art.
55, inciso IIL da Lei n" 8,666/93),

Os materiais serão fornecidos pelos preços constantes no orçmento da
Conúatada, perfazendo o orçamento a importância Gtobal de R$17,16O,OO
(dezessete mil, cento e §€ssenta reais).

§1" - O pagamento será efetuado após liqurdação da despesa, por meio de
çrédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 15
(quinze) dias, mediante a apresentação de Nota Fisca/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.
§2§ - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, sua documentação,
§3o - Xênhum pagamento será efetuado à Gontratada enquanto hanver
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de
penalidade ou inadlmplência contratual.
§4c - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado-
§5o - No caso de atraso de pagamento,.será utilizado, para afualiza$o do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor
- INPC/IBGE.
§6(t - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclu§ve custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, adminlstração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualguer natureza.

ctÁusur-À TERCET RA DA VIGÊT{CIA ÍAÉ. 55 inciso IV, da Lei no
8.666/931

O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de Dezembro de ZOZZ,
contados a partir da data da assinatura.

Prefeitura Municipal de Pacatuba - cNp r 13.1rz.zz2/oo0l 4g - praça Nossa seúora
C€ÍrrÍrl _ CEp /t997{@ prcstubdsE Tet. (?9) 3343_1613
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As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento
do Municípío, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo :

UO: 7O23 - Fundo Municipal de Assistência Social
PA: 4005 - Beneficios Eventuais
ED: 3390.32.00.00 -Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita
FR: 15000000 - Próprios

cúusulÀ oUINTÀ . Do DIREITo E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
(art. 55, inciso VII e XIII, da Lei no 8.666/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
r Pagamento dos salários, enctrgos socials, taxas, e demals
despesas exigidas para a execução dos serviços, será de
reponsabllidade da Contratada ;r A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no
presente Contrato e outros gue, porventura, venham a ser fazer
necessário durante o decorrer do período;
o A Contratada deverá, se asslm exigido, rnanter à disposição no
local da prestação dos serviços, o responsável pela empresa.
r Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanharnento pela Cantratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Ahirarás, Licenças ou
quaisquer outros Termos de Autorização que se façam necessário s à
execução do Conúato.
r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
: Não transf,erir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato
firmado com a Contratante, sem prévia e expressa anuência desta.
e Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência
total su parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia
a expressa anuência do Contratante.
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no
total ou em pârte, o objeto do Contrato eÍn que se verificarern vícios,
defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência do Contrato.r Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de
habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação
que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e
aplicação das penalidades ora previstas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:. Efetuar o pagarnento nas condições e preço pactuadoS.

Prcfcrtura Mrmicipal dÊ Pacarso - cNpJ l l.l 12.???i(mol-4E - praça srsa scnhor-a
Ccntm - CEp 49974ffi pacatuba/SE Tel. (79) 33rt3-t613
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. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato,
consoante estabelece a Lei no 8.665/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro
próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
cün a execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem
providências preventivas e corretivas.

CúUSUI-I SEXTA. DAS PENALIDADES E MULTÀS (Art. 55, INCISO VII, dA
Lei no 8.666/93)

Pelo atraso injustiftcado na execução do Contrato, pela inexecução total ou
parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante podera aplicar à
Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93,
garanüda a prévia defesa:
I - advertência;
If - mutta de 0,59o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10oó
(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado
no fornecimento;
ffl - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso
de inexecução total ou parcial do mesmo;
rV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de conúatar
com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admínistração
Pública-

CLÁUSULA SETIHA - DA RESCISAO (aÉ. 55, inciso VIIL da L.ei no

Independentemente de notificações ou interpelações iudiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as sifuações previstas nos artigos
77 e 78, na forma do aÉigo 79, da Lei nô 8.666/93.
§lo - O preserte Contrato poderá ser rescindido, também. por conveniência
administrativa, a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer
ação ou interp€lação Judlcial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar
tal decisão à Contràtada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de
antecedência.

sula, nenhum o
o

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput,,desta cláu
nus recairá sobre o Contratante em viÊude desta decisão, ressal
no § 20 do artigo 79 da Lei no 8.666/93 e alterações.
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R (4rt.55, inciso IX, da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a ContraEda
reconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no gue couberem, as
medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

cúusule ilolrÂ - DA LEGTsLAcÃo ApLrcÁvEL À exrcucÂo Do
cot{TRATO E OS CASOS OIT|TSSOS íart. 55, incieo XIL da Lci no

N

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do processo que o originou, bem como nà proposta da contmtada,
e simultaneamente:

r constam do Processo Administrativo;
r não contrariem o interesse público;

II - nm demais determinações da Lei 8.666/93;
rlf - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas
disposiçôes do Direito Privado.
Farágrafo único - Os casos omissm e quaisquer ajustes que se fizerem
necessários, em decorrência deste CorArato, serão acordados entre as partes,
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAUSULA DECIHA. DAS ALTERACOES íAÉ. 65 Lei no 8.666/93),

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde gue devidamente
comprovados.
§lo - A c-ontratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaís,
os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal
previsto no ârt. 65, §1o da Lei no 8.666/93. calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido
ne§ta condiÇo, salvo as supressões rêsultantss de acordo celebrados entre as
partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei no 8.666193.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PÁCATUBA

FUNDO MUMCIPAL DE ÂSSISTENCLq SOCL{L

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado servidor
nomeado em poúaria especifica, ãpensa a esse ínstrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Cofltrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade
da execução do Contrato com as noffnas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

DÉCIIIA SEGUIIDA. DO FORO

As paítes contratantes elegem o Foro da Cidade de Pacatuba, Estado de Sergipe,
\., como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presençâ de 02 {duas) testemunhas, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Pacatuba, 19 de Abril de2O22.
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